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li;;;:!; Nq 329/93

DE :i.2 DE fi;;;vere;!;rd de :i.993„

ü prefi;:::i:tü iiüh;!;í;;:;i;pal de pi:;;re;i;rab, üsahdo
DAS atr;í;bu;í;çüeb que lhe sao cühfer;i;das /
PDR le;i; ,. fp/ saber que a cahara aprovou
E ELE pRüHOLBA A segu;i;híe le;); :!

ART;i;(;jÜ Fica o F'od(:-?r Exeícutivo ai.itorixado a a ar do? /
toírce:i. roüf uma casa residencial para "funcionamen--
t o d o í" i.i. \i d o S e :i. a ;t. d e So .i. i d «í i e d í:I í? d o U y, ± q ■[ p

ART;i;00 2e) - o va;i.or de a;!.uyue:i. , assim como seu reajuste, se
rá objeto do contrato., o qual ricará faiíendo /
p a r l. e i \ \ t e q r a vi t e d (íí '■"

ART;i;OÜ 3d)- Esta lei entrará em viqor na data de sua pnb\ ■] ■■■■/
caçáo, revogadas as disposições em contrârio "

Pro;rf(?i tura Hun ici pai do? Po?rí?i ras.„  oííií 12 de )"'o»vo;>i'-e:i
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